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ESTADO BA PARi~~~3.~ 
PREFEITURA Mi;N!tiÍ'IL thL SÃO ?VIIGUEF. I3f: TA:I'tl 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 00003/2024 

PROCESSO ADMINISTI{ A TïV{l N„ 2a022?I>Euut►r ►3 

CONTRATO N": L;:U1v/202'_-CPL 
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NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 
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Rua Gentil Lins, 127 - .centro - São Miguel de Taipu - PB, CNPJ n" 08.868.515/0001-10, neste ato 
representada pelo Prefeito Laelson Albuquerque, Brasileiro, Casado, Prefeito, residente e domiciliado 

_ _. - .. - c- Miguel a ' - Pü CPF ~~863.303574-04,  } itú I~:~â ~seïìt:l I~4, 
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Identidade n`' 4490535 SSPPE, doravante sirn~lesmente CONTRATANTE, e do outro lado ADEMIR 
LOURENCO DE AMORIM - SITIO UTINGA, - ZONA RURAL - MULUNGU - PB, CNPJ n" 
26.601.495/0003-06, neste ato representado por Ademir Lourenço de Amorim, Brasileiro, Empresário, 
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residente e domiciliado na Rua Jose de Oliveira Madruga, 18, São Tose - Guarabira -, CPF n°042.815.584- ., 
70, Carteira de Identidade n'-' 2527314 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as 
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá peias cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n" 00003/2024, processada nos termos 
da t friiçae :^:f:wt:vw 
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consideradas as alterações posteriores das referidas normas. ás quais os contratantes estão sujeitos 
como também às cláusulas deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEIXE TIPO CORVINA INTEIRO E CONGELADO. 

v 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitarão 

modalidade Pregão Eletrônico n`-' 00003/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma 
integral. 

CLÁUSULA TERCEIRA - úO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a"base do preço proposto, é de R$ 59.950,00 (CINQUENTA E NOVE MIL 
E NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

CONTRATO N: 000016/2024 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 
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f PEIXE INTEIRO, TIPO COR t'IN A, Nt..'TRIti';ARES KG 5t10t) t 1,99:53.y5t1,3J{? 
CONGELADO, COM CADA L.NIDADE 
PESANDO ENTRE EU0g E iKg, COM ODOR 
CARA(TERÍSTICO DE Y'EIXE EM r≥O:4"s 
ESTADO; LIVRE DE SUJIDADES E CORPOS 
ESTRANHOS. COM BOM ASPECTO t 

PRÓPRIO PARA CONSUMO. A SER 
ENTREGUE EM CARRO FRIGORÍFICO 
«f'I:OI'RIAz.O NO MUNICÍPIO DL SÃO 
MIGUEL DE TAIPU-PB, EM LOCAL 
I)ESIC\'ADO PELA SECRETARIA DE AÇÃO 
SOCIAL. 
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CLÁUSULA QI_3r"ixi2TA -DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO -REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo dl vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

•sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—
IBGE acumulado, tomando}-se ror base o mês do orçamento estimado, exciusivannente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de calculo 
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referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 
por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for 
o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, 
da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.090 Secretaria Municipal dc Habitação e Desenvolvimento Social 
08 244 1002 2040 Manutenção da Secretaria Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social 
OS 2441002 2043 Manutenção de Benefícios Eventuais 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
17040000 Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural 
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3390.32 99 Material de Distribuição Gra€há 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, hem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Para ocorrer no praza de finta dias, contados do período de a dimpienento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO L DA VIGÊNCIA: 

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, chie admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercido financeiro de 2024, 
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 
105 a 114, da Lei 14.13.3/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 

- Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto â qualidade de produto 
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização com informações 
pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 

14.133/2L

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: AD+O: 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por nadas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que 
o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanharriento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante: 

CONTRATO Nº: 000016/2024 
SETOR DE CONTiiATAfËiO 



g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação? exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 

Contratante os docw:ientos fi'CeSsári ( ' ~~'I` i ~-}f't' 4Uc solicitado; 

h - Cumprír a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
especificas, ao longo de toda a e'xecuçat) do contrato, c sempre que solicitado peio Contratante, devera 
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem 
as referidas vagas; 
i Observar, ciii compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 

14.13)/2 Í . 

, , ~ 
CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAÇÃO E E~IIlTC1~~3: . > 
Este contrato poderá ser alterado coro a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 121 a 136 e sua extinção, formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses 
e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
nas compras, de até o respectivo limite fixado, no Art. 125. do mesmo diploma legal, do valor inicial 
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salero as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - I.3O RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, ás disposições do Art. 14O, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b -
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de 
atraso injustificado na execucão do objeto da contratação; c -- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento 
de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável nelas infrações administrativas 

t 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VII e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do referido Ar₹. 155, bens como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V. 
VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no fi 4 do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

CONTRATO Nº: 00001612024 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 
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Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for 

o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 

desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da 

parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 

utilização da seguinte fórmula: EM = N X VP X I, onde: EM _ encargos moratórios; N = número de dias 

entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I 

= índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ~ 100) _ 365, sendo TX = percentual do 

IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado peio Governo 

Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira 

venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 

o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 

deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e corn os princípios do Art. 6", da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento corn terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Itabaiana. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

São Miguel de Taip u - PB, 19 de Março de 2024. 

TESTEMUNHAS ~ PELO CONTRATANTE 

LAELS ~7 T ALBUQUERQUE 
Prefeito 
563.303.574-Q4 

PELO CONTRATADO 

4 ' 2j> 74 
~

7 / .~' 
ADEI!/IIR LOURENO DIE A  RIM 
ADEMIR LOURENÇO DE AMOR1M 
042.815.584-7U 

CONTRATO N~: 000ü16. t324 
SETOR CE CONTRATAÇÃO 
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BOLETIM OFICIAL 
CRIADO PELA LEI N° 05/81 DE 07/02/1981 

PODER EXECUTIVO 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
ADMINISTRAÇÃO: LAELSON ALBUQUERQUE 

ANO: 43- SÃO MIGUEL DE TAIPU, 21 DE MARÇO DE 2024. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEIXE TIPO CORVINA INTEIRO E 
CONGELADO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00003/2024. DOTAÇÃO: Recursos não 
Vinculados de Impostos: 02.090 Secretaria Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social 08 2441002 
2040 Manutenção da Secretaria Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social 08 244 1002 2043 
Manutenção de Benefícios Eventuais 15001000 Recursos Livres (Ordinário) 17040000 Transferência da 
União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural 3390.32 99 Material de Distribuição Gratuita. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
São Miguel de Taipu e: CT Nº 00016/2024 -19.03.24 - ADEMIR LOURENÇO DE AMORIM - R$ 59.950,00. 

R. Gentil Lins, 127, Centro, São Miguel de Taipu/PB. CEP: 58.334-000 —CNP1: 08.868.515/0001-10 —Contato e-mail: 
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Prefeitura Municipal 
de São José do Bonfim 

EXTRAIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE 110 BOMFIM 

~ 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO:Aquisição de material de consumo, expediente e didático para as secretarias do Município de 
São José do Bonfim/PB e aos Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social do municipio de São 
José do Bonfim/PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão eletrônico n° 00006/2024. 
VIGÊNCIA: I2(doze) meses 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: CONFORME CONTRATO: Prefeitura Municipal de São José do 
Bonfim e: COMERCIAL SANMAR LTDA, CNPJ N° 50.663.922/0001-57, VALOR: RI 9.915,00; - J 
G DA CRUZ JUNIOR JJ REPRESENTACAO, CNPJ N° 51.228.218/0001-39, VALOR: R$ 17.676,30; 
-JOSE FLORENTINO DE MELO, CNPJ N" 24.511.222/0001-37, VALOR RI 189.040,50; -TOP ES-
PORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ N° 48.741.157/0001-02, VALOR: 
R$ 72.187,50; -UNiCA SANEANTES LTDA, CNPJ N° 43.392.983/0001-61, VALOR: R$ 18.959,20; 
-VINiCiUS JOSE NOGUEIRA CAVA LCANTi, CNPJ N° 28.330.631/0001-98, VALOR: RS 112.218,50. 
Valor Total: RS 419.997.00. 
Sã do Bonfim - PB, 11 dc Marçodc 2024. 
E UEL ARAUJO DA SILVA NOBREGA 
Pre et o 

Prefeitura Municipal 
de São Miguel de Taipu 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEIXE TIPO CORVINA 
INTEIRO E CONGELADO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n'00003/2024. DOTAÇÃO: 
Recursos nào Vinculados de Impostos: 02.090 Secretaria Municipal de Habitação e Desenvolvimento 
Social 08 244 1002 2040 Manutenção da Secretaria Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social 
08 244 1002 2043 Manutenção de Beneflcios EventuaIs 15001000 Recursos Livres (Ordinário)17040000 
Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural 3390.32 99 Material de Distri-
buição Gratuita. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu e: CT N° 00016/2024 - 19.03.24 - ADEMIR LOURENÇO 
DE AMORIM - RS 59.950,00. 

Prefeitura Municipal 
de São José dos Ramos 

LICITAÇÃO  i
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS 

TERMO AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
INEXIGIBILIDADE N° 00012/2024 

Diante da solicitação apresentada, bem como de toda a documentação acostada. E, acolhendo os termos 
do Parecer Juridico proferido nos presentes autos. AUTORIZO a contratação direta da empresa RAN-
NIERYGOMES ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ: 44.005.216/0001-15, com fundamento no art. 
74, inciso II, da Lei 14.133/2021, pelo valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para a execução 
do seguinte objeto: Contratação do Show Artístico da Banda DODO PRESSÃO, a ser realizado durante 
evento alusivo as festividades do Padroeiro do Municipio, São José, ano 2024; ocorrendo o evento no 
dia 24 de março de 2024, na sede do município. 
Determino ainda que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato e, realize as 
publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, 
inciso ii da Lei Federal 14.133/2021. 
Publique-se e cumpra-se. 

São José dos Ramos - PH, 06 de Margode 2024. 
MATHEUS AMORiM MARANHÃO E SILVA 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2403061N00012 
iNEXIGIBILiDADE N° 00012/2024 
CONTRATO N° 00039/2024 
FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ART. 74, INCISO fi DA LEI FEDERAL 14.13312021. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS/PB 

CONTRATADO: RANNIERY GOMES ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ: 44.005.216/0001-15, 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO SHOW ARTÍSTICO DA BANDA DODO PRESSÃO, A SER REA-
LIZADO DURANTE EVENTO ALUSIVO AS FESTIVIDADES DO PADROEIRO DO MUNICÍPIO, 
SÃO JOSÉ, ANO 2024; OCORRENDO O EVENTO NO DIA 24 de março de 2024, NA SEDE DO 
MUNICÍPIO. 
DO PREÇO: RS 60.000,00 (sessenta mil reais) 
VIGÊNCIA: 31/12/2024 
DATA ASSINATURA: 20/03/2024 

Prefeitura Municipal 
de São Sebastião de Lagoa de Roça 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 00011/2023 

Nos ternos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente de Licita çào e observado o parecer 
da Assessoria Jurídica, referente a Tomada de Preços n° 00011/2023, que objetiva: Contratação de empresa 
especializada para construção de Passagem Molhada, na zona rural do Município de São Sebastiào de 
Lagoa de Roça conforme termo de referência e especificações anexo; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitattirio e ADJUDICO o seu objeto a: VERSATTA SERVICOS E CONSTRUCOES 
EIRELI - RS 485.639,26. 

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 21 de Março de 2024 
SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO N° 00002/2024 

Torna público que terá realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Jose 
Rodrigues Coara, 53 - Centro - São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, por meio do site www.portalde-
compraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contra-
tação de empresa para fornecimento de forma parcelada de Material de Limpeza e EPI, para atender as 
necessidades das Secretarias Municipal e Prefeitura. Abertura da sessão pública: 08:30 horas do dia 08 
dc Abril de 2024. Início da fase de lances: 08:31 horas do dia 08 dc Abril dc 2024. Rcfcrdncia: horário 
de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fund. legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei 
Complementar n" 123/06; InstuçàoNormativa n° 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (083) 3387-1066. E-mail: licitacaoGa'lagoadcroca.pb.gov.br. Edital: www. 
lagoadcruea.pb.gov.br, wwwtce.pb.gov.br, wwwportaldecompraspublicas.com.br; www.govbr/pncp. 

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 20 de Março de 2024 
ARLAN RAMOS LUCAS 

Pregoeiro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: Contratação de pessoa Saies ou jurídica prestadora de serviços para moldagem e confecção de 
próteses dentárias para a população adulta e terceira idade do município de São Sebastião de Lagoa dc 
Roça, conforme Programa Brasil Sorridente, PORTARIA N° 2.485, DE 14 de agosto de 2018 e Portaria 
N" 1.825. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 00001/2022. ADITAMENTO: Realinhamento 
de preço contratado - Dar continuidade a execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça e: CT N° 00026/2022 - Carlos Roberto Pereira 
de Oliveira -2' Aditivo - acréscimo de 10,26% - equivalente a R$ 7.380,00. O valor consolidado passa 
para RS 79.320,00; e prorroga o prazo por mais 12 meses. ASSINATURA: 18.03.24 

Prefeitura Municipal 
de São Vicente do Seridó 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE DO SERIDÓ 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00004/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado parecer da Assessoria Jurfdica, 
referente ao Pregão Eletrônico n° 00004/2024, que objetiva: AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE 
MATFRi ALODONTOLÓGICO PARAATENDER DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE 
DO SERIDÓ PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constan-
tes do processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: DENTAL COSTA 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS LIDA- R$ 25.795,37; DENTALMED PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA - RI 14.788,* DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA - RI 29.189,99; 
EMiGE MATERIAIS ODONTOLOGiCOS LTDA - RS 1.737,45; FARMAGUEDES COMERCIO DE 
PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - R$ 2.448,29; J.RI IEIRO 
COMERCIO ATACADISTA LTDA-EPP - RI 16.900,00; ODONTOMED COMERCIO DE PRODU-
TOS MEDICO HOSPITALARES LTDA- ME - RS 1.980,05; VS COSTA & CIA LTDA - RS 9.689,98. 

São Vicente do Seridó - PB, 14 de Março de 2024 
ERiVAM DOS ANJOS LEONARD 

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA N° 

DV00001/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00001/2024, que 
objetiva: AQUISIÇÃO DE PEIXE PARA DESTRIBUIÇÀO 
GRATUITA AS PESSOAS CARRENTES NA SEMANA SANTA 
DESTE MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ, CONFORME 
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: 
INDUSTRIA CRUZ DE PESCADOS LTDA - R$ 51.000,00. 

São José do Sabugi - PB, 21 de Março de 2024 

JOÃO DOMICIANO DANTAS SEGUNDO -
Prefeito 

Publicado por: 
Alixandre Assis Ramos 

Código Identificador:39D86E97 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
EXTRATO DE CONTRATO 

, BJETO: AQUISIÇÃO DE PEIXE PARA DESTRIBUIÇÃO 
' ►RATUITA AS PESSOAS CARRENTES NA SEMANA SANTA 

DESTE MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, CONFORME 
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00001/2024. DOTAÇÃO: 
11.000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL -08 244 
3003 2037 MANUT. DOS PROG.DE ASSIST. SOCIAL-
REC.PRÓPRIOS - 0027.3390.32.99.1.500.0000.MATERIAL, BEM 
OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA - RECURSOS 
PROPRIOS.. VIGÊNCIA: até 30/04/2024.PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São José do Sabugi e: 
CT N° 00012/2024 - 21.03.24 - INDUSTRIA CRUZ DE PESCADOS 
LTDA - R$ 51.000,00. 

Publicado por: 
Alixandre Assis Ramos 

Código Identificador:6595AE4A 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

~XTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PEDCE TIPO CORVINA INTEIRO E 
CONGELADO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 
00003/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.090 Secretaria Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social 
08 244 1002 2040 Manutenção da Secretaria Municipal de Habitação 
e Desenvolvimento Social 08 244 1002 2043 Manutenção de 
Beneficios Eventuais 15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
17040000 Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e 
Gás Natural 3390.32 99 Material de Distribuição Gratuita. 
VIGENCIA: até o final do exercício financeiro de 2024.PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu e: 
CT N° 00016/2024 - 19.03.24 - ADEMIR LOURENÇO DE 
AMORIM - R$ 59.950,00. 

Publicado por: 
João Gabriel Rocha Vital 

Código Identlicador:04D00F69 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO 

UMBUZEIRO 

GABINETE DO PREFEITO 
RESOLUÇÃO N° 03/2024 - CMAS 

RESOLL'CAO N° 03/2024- CMAS 

Dispõe sobre a aprovação do uso dos Recursos do 
Cof mnciamento Estadual da Rede SUAS do 
município de São Sebastião do Umbuzeiro-PB do 
exercício de 2023. 

O Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS de São 
Sebastião do Umbuzeiro-PB, no uso de suas atribuições legais e, de 
acordo com a Lei Municipal n°399/2017. 

CONSIDERANDO a deliberação da reunião extraordinária deste 
Conselho realizada no dia 18 de março de 2024; 
CONSIDERANDO que os recursos recebidos do Cofinanciamento 
Estadual foram executados de forma correta respeitando os princípios 
da Administração Pública, as regulações e normativas do SUAS e, 
observando o princípio da finalidade e objetivo a que se destina cada 
recurso; 

CONSIDERANDO a atual conjuntura em relação aos repasses e seus 
valores, e que os Serviços, Programas e Beneficios foram ofertados de 
forma regular e contínua, respeitando os critérios estabelecidos em 
Lei; 

E CONSIDERANDO ainda as demais diretrizes e normativas do 
SUAS-Sistema Único de Assistência Social; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Deliberar quanto a aprovação do Cofinanciamento Estadual 
do exercício de 2023; 

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser 
publicada. 

São Sebastião do Umbuzeiro-PB, 18 de março de 2024. 

AUDILENE ALVES DE FREITAS CAMPOS 
Presidente do CMAS 

Publicado por: 
Joao Paulo Pereira da Silva 

Código Identitïcador:6C51DC9F 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOLEDADE 
ATO DA MESA DIRETORA N" 004/2024 

ATO DA MESA DIRETORA N°0O4/2024 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE SOLEDADE, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a lei Orgânica do Município c/c a 
Resolução 05 de 21 de Outubro de 1977 (Regimento Interno). 
RESOLVE: 
Art. 1° - Conceder ao Servidor DIEGO GOMES GONÇAVEIS, 
ocupante do cargo Comissionado de Diretor Geral desta Casa 
Legislativa, férias de 30 (trinta) dias no período de 20 de março a 20 
de abril de 2024. 
Art. 2° - Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua publicação. 

Cumpra-se e Publique. 

Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Municipal de vereadores de 
Soledade — PB, 19 de março de 2024. 

JOSÉ ALVES DE MIRANDA NETO 
Presidente 
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